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MINISTÉRIO DA CULTURA
SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO

STII/GSE/GM/MinC
 

  

Ofício nº 546/2023/STII/GSE/GM/MinC

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
Francisco Samuel Pinheiro Sales
Pregoeiro
Esplanada dos Ministérios, Bloco B, 2º andar - Bairro Zona Cívico Administrativa,
Brasília/DF, CEP 70068-900

  

Assunto: Pedido de esclarecimentos quanto ao Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2023

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52.

  

Senhor Pregoeiro,

 

Em atenção ao Ofício nº 177/2023/CLIC/CGLC/SPOA/GSE/GM/MinC (1503903), encaminho
as respostas ao pedido de esclarecimento da empresa NCT:

Esclarecimento 01) Considerando a nova estrutura do ComprasNet, em que não há a
possibilidade de informar nenhum outro detalhamento além do preço a ser registrado, Fabricante, Marca
e Modelo, entendemos que as informações sobre o produto, tais como Part Numbers e descrição mais
detalhada deverão ser informadas na proposta após a fase de lances. Está correto nosso entendimento?

Resposta: A licitante deverá incluir no sistema as informações solicitadas, apresentando na
proposta de preços enviada posteriormente as demais especificações necessárias ao detalhamento do
produto/objeto.

 

Esclarecimento 02) No intuito de viabilizar a conferência quanto ao produto apresentado,
entendemos que na proposta escrita deverão ser detalhados os códigos (Pat Numbers) dos produtos
ofertados, fabricantes e quantidades dos itens que compõem a solução, para maior transparência e
segurança para MINC está correto?

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 03) Considerando o Rito processual da Lei nº 14.133/2021, entendemos
que não deverá ser INSERIDO nenhum documento, antes da fase de lances, está correto? Caso o
entendimento seja diverso, favor informar qual documento esperado e qual local para a inclusão.

Resposta: Está correto o entendimento.
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Esclarecimento 04) Sobre os itens 5.7. “Do Treinamento" e 5.7.2. “O treinamento deve ser
um curso oficial da fabricante abrangendo a instalação, configuração, operação, gerenciamento e solução
de problemas, bem como todas as funcionalidades disponíveis na solução implantada”. entendemos por
oficial, o treinamento ofertado por Centro de Autorizado pelo fabricante a ofertar o treinamento, está
correto? Caso o entendimento seja diverso, favor especificar.

Resposta: Está correto o entendimento.

 

Esclarecimento 05) Ainda sobre o item 5.7. “Do Treinamento" por gentileza informar se
será obrigatório fornecer notebooks para realização da capacitação, se sim qual a configuração das
máquinas?

Resposta: O equipamento para a realização do curso, pode ser desktop ou notebook e as
configurações devem ser aquelas necessárias para o acesso ao ambiente de treinamento da solução,
desta forma não há exigências quanto a configuração de tais equipamentos que deverão ser
disponibilizados pela CONTRATADA na ocasião da realização do curso, desde que os participantes tenham
condições de realizar o treinamento.

" 5.7.3. A CONTRATADA deverá fornecer toda a infraestrutura
– local, instrutor, coffee-break, material, equipamentos, entre outros –
necessária para realização do treinamento, sem ônus adicional para a
Contratante;"

 

Esclarecimento 06) Sobre o item 4.34.1. “A solução de VPN client-to-site deverá ser
atendido apenas para o equipamento do tipo II;”, conforme solicitado, a solução de VPN cliente-to-site se
aplica somente para o tipo II, está correto? Em caso de entendimento diverso, necessária alteração do
edital.

Resposta:     O item será removido     "4.34.1. A solução de VPN client-to-site deverá ser
atendido apenas para o equipamento do tipo II" (ITEM REMOVIDO)

 

 

Solicitação de Esclarecimento 07) Sobre os itens 1.3. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas)
interfaces físicas de rede de 40G/100G QSFP/QSFP28, (devendo ser fornecido 2(dois) transceiver 40G
QSFP+ SR ; e 1.10. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces físicas de rede de 40G/100G QSFP/QSFP28;
(Deverão ser fornecidos 02 (duas) unidades de Transceivers Conector duplex LC / fibra SMF ou MMF /
40GBASE-LM4.), entendemos que são itens duplicados, sendo necessário o atendimento de somente 1
deles, está correto?

Resposta:  Está correto o Entendimento - O item 1.3. será removido.

 

Esclarecimento 08) Sobre os itens 1.4. “Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interfaces físicas
dedicadas para o recurso de alta disponibilidade não sendo permitido o uso de interfaces do quantitativo
já solicitado; e 1.13. Deve possuir, no mínimo, 2 (duas) interface física dedicada para o recurso de alta
disponibilidade não sendo  permitido o uso de interface de propósito geral para essa finalidade”,
entendemos que são itens duplicados, sendo necessário o atendimento de somente 1 deles, está correto?

Resposta:  Está correto o entendimento: O item 1.4 será removido.

 

Esclarecimento 09) Sobre os itens do CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS observamos
que para algumas funcionalidades o documento exige a apresentação de comprovação em domínio
público. Desta forma, para melhor transparência e validação junto ao MINC, entendemos que a licitante
que ofertar o melhor lance deverá comprovar pontualmente, mediante planilha ou outro documento, o
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atendimento com links, datasheets, manuais ou outro documento público, o atendimento das condições
do CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, está correto?

Resposta: Está Correto o Entendimento.

 

Esclarecimento 10) Sobre o "Sistema de gerência centralizada com armazenamento de
logs", conforme tabela do item 1.2, em que se trata de Un. (unidade), e não há a palavra (CLUSTER) como
no tipo I, entendemos que a entrega será stand alone, está correto?

Resposta: Embora não haja a palavra Cluster, a Contratada deverá disponibilizar a solução
com todos os requisitos exigidos para tanto, caso a CONTRATADA entenda que é necessário colocar mais
de uma máquina virtual para atender o ambiente dentro do SLA exigido, não haverá óbices técnicos
desde que atendidos todas as exigências constantes do Caderno de Especificações Técnicas e demais
documentos anexos ao que fazem parte do EDITAL.

 

Esclarecimento 11) Sobre o item "5.1. O gerenciamento centralizado poderá ser entregue
como appliance físico ou virtual. Caso seja entregue em appliance físico deve ser compatível com rack 19
polegadas e possui todos acessórios necessários para sua instalação. Caso seja entregue em appliance
virtual deve ser compatível com Hyper-V e VMware ESXi", conforme informado, caso a solução seja em
appliance virtual, será instalada no ambiente disponibilizado pelo Contratante, está correto?

Resposta: Está Correto o entendimento.

 

 

Atenciosamente,

 

JAIME HELENO CORREA DE LISBOA

Subsecretário de Tecnologia da Informação e Inovação
 

Documento assinado eletronicamente por Jaime Heleno Correa de Lisboa, Subsecretário(a) de
Tecnologia da Informação e Inovação, em 17/11/2023, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 30, inciso II, da Portaria nº 26/2016, de 01/04/2016, do Ministério da
Cultura,Publicada no Diário Oficial da União de 04/04/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1506100 e
o código CRC FB4DD543.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01400.000997/2023-52 SEI nº 1506100


